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Camara Municipal 
de Carmo do Paranaiba 

PROJETO DE LEI N° 097/2023 

Denomina de JOSE GONTLIO DA 
COSTA, a Rua 02 do loteamento Alta 

Villa, neste Municipio de Carmo do 

=i Paranaiba, e dd outras providéncias. 

A Camara Municipal d;: Carmo do Paranaiba, Estado de Minas Gerais, decreta: 

Art. 1°- Fica denominada de RUA JOSE GONTIJO DA COSTA a 

Rua 2, do loteamento Alta Villa, neste municipio. 

Art. 2°- Fica autorizado o Poder Publico municipal a colocar as 

placas de identificação na referida via publica, após a sua denominação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposi¢cdes em contrario. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carmo do Paranaiba, 10 de Julho de 2023. 

MAIRA ÁMROZ 
- Vereadora — 
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